
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.014, DE 23 DE SETEMBRO DE 1.987. 

Dispõe sobre autorização para o Chefe do 
Executivo celebrar convênio com o Serviço Nacional de Aprendi

zagem Industrial - Departamento Regional de São Paulo, para de 
&envolvimento de programas de iniciação profissional para meno 
res. 

BRUNO JOIO PATELLI, Prefeito Municipal ' 
de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas ' 

atribuições legais, e de acordo com o aprovado pela Câmara Mu
nicipal, em sessão ordinária, realizada em 18 de setembro de ' 
1.987, PROMULGA a seguinte Leia 

Artigo lo - Fica o Chefe do Executivo 
autorizado a celebrar convênio com o Serviço Nacional de Apren 
dizagem Industrial - Departamento Regional de São Paulo, para' 
dese nvolvimento de proqramas de iniciação profissional para m~ 
nores de idade. 

Artigo 20 - As despesas decorrentes da ' 
execução desta Lei correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigent e, suplementadas se necessário. 

Arti go 30 - Esta Lei entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário' 

Publicada no Departamento de Administra
ção desta Pre feitura Municipal, aos vinte e três dias do mês ' 
de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e seta. 
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